

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº   /2022


AUTORIA: Dra. Emília Corrêa

MODIFICA O INCISO “IX” DO ART. 3º DA LEI Nº 2.459, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1996 PARA REALIZAR, NO ÂMBITO DO PROCON MUNICIPAL, MEDIDAS DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM EM PARCERIA COM AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DO CURSO DE DIREITO.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. O inciso “X” do art. 3º da Lei nº 2.459/1996 passará a ter a seguinte redação:

“Art. 3º...
 
...

X – Incentivo a celebração de convenções coletivas de consumo, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 8.078/90, inclusive, por meio de centrais de conciliação, mediação e arbitragem, em convênio ou parceria, com instituições de ensino superior do curso de Direito e demais instituições que promovam a resolução alternativa para os conflitos da relação de consumo.”

Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 10 de março de 2022.



Dra. Emília Corrêa,
Vereadora (PATRIOTA).




JUSTIFICATIVA

           Inicialmente, registre-se que a presente iniciativa não se trata de tema de iniciativa legislativa privativa de nenhum ente federado ou do Poder Executivo Municipal, haja vista que não cria gastos nem despesas aos cofres públicos, não modifica estrutura dos órgãos públicos e não modifica regime jurídico afeto aos servidores públicos municipais.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
V – produção e consumo;
VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

           De outro lado, a Lei Orgânica Municipal prevê claramente, como princípio da ordem econômica, a proteção do consumidor, verbis: 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU

Art. 171. A ordem econômica, fundamentada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:
...
V – defesa do consumidor;

CDC
Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do consumidor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e as entidades privadas de defesa do consumidor.

           Observando a morosidade dos processos judiciais e a multiplicação dos conflitos judiciais, a resolução alternativa dos mesmos pode ser potencializada com a cooperação entre o PROCON municipal e instituições de ensino superior no curso de direito promovendo, com isso, a pacificação social de forma administrativa. Para tanto apresenta esta propositura para modificar dispositivo da lei nº 2.459/1996 que instituiu o programa de defesa do consumidor no município de Aracaju.

Por isso, conto com o apoio dos colegas desta Casa Legislativa para apreciar e aprovar esta medida legal para possibilitar a melhor resolução dos conflitos locais. 
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INSTITUI O PROGRAMA DE DEFESA DO
(CONSUMIDOR NO MUNICIPIO DE ARRACAJU E
DA PROVIDENCIAS CORRELATAS.

AMESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Fago saber que a Cimara de Vereadores aprovou e a Mesa Diretora de
conformidade com o paragrafo 6° do Artigo 109 da Lei Organica do Municipio de
Aracaju, promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituido o programa Municipal de Defesa do Consumidor, com
o5 objetivos de

T - Implementar, no imbito do Municipio de Aracaju, as normas de
protegio e defesa do consumidor. estabelecidas pela Lei Federal n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990, e pela Lei Federal n° 8.656. de 21 de maio de 1993;

I - Fiscalizar  controlar fudo que interessa & preservagio da vida, da
saide, da seguranga, da informagio ¢ do bem-estar do consumidor, principalmente no
que diz respeito a

) produgdo, industrializago, distribuigio e publicidade de produtos
servigos:

5) mercado de consumo.

Art. 2°- O programa Municipal de Defesa do Consumidor ¢ um conjunto de
agdes  administrativas,  desenvolvidas pelo Poder Piblico Municipal com a
‘participacio dos segmentos da sociedade organizada, relativas 3 produgio e 4 protegio
dos destinatirios finais dos produtos e dos servigos disponiveis no mercado de
consumo do Municipio de Aracaju.

Paragrafo Unico — A participagio da sociedade. tratada no caput deste Artigo,
esti amparada pela Lei Municipal 2° 1.604. de 24 de julho de 1990, que criou o
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CONDECON, em Aracaju.

Art. 3° - Constituem agdes essenciais do Programa Municipal de Defesa do
Consumidor
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1- Fiscalizagio da qualidade dos bens e dos servigos oferccidos 20
‘mercado de consumo;

1 - Divulgagio. pelos 6rgdos de comunicagdo social, em campanhas
educativas:

a) discitos do consumidor ¢ suas formas de defesa:

b) informagdes de interesses dos consumidores, especialmente as
selacionadas com a nocividade ¢ periculosidade de bens ou servios.

IIL- Ajuizamento de agdes juridicas coletivas para a defesa dos inferesses
ou direitos difusos, coletivos e individuais homogéncos, conforme definigoes
estabelecidas no paragrafo tnico do Artigo 81 do Cédigo de Defesa do Consumidor.

IV - Encaminhamento das reclamagdes fommiladas e aplicagio das
sangdes. na forma da Lei:

V - Manutengio de cadastros atualizados de  reclamacdes
fundamentadas contra fornecedores de produtos ¢ servicos, devendo divulga-los
amplamente e indicando se a reclamagao foi, ou no atendida pelo fonecedor;

VI - Aprimoramento dos servigos piblicos postos 4 disposigdo dos
consumidores;

VI - Fiscalizagio da publicidade dos produtos ¢ servigos, com vista
coibigio da propaganda enganosa ou abusiva;

VIII - Estimulo 4 criagio e desenvolvimento de entidades de defesa do
consumidor;

IX - Incentivo & celebragio de convengdes coletivas de consumo, nos
termos do Artigo 107 da Lei Federal n° 8.078/90;

X - Constituigio de comissdes permanentes a que se refere 0 § 3° do
Artigo 55 do Codigo de Defesa do Consumidor:

XI - Celebragio de convénios com o Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor e com o PROCOM estadual.

Art. 4° - O Poder Executivo devera, por Decreto.
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I - Fixar as competéncias adicionais. que se fizerem necessirias. 4 Lei
1.604/90. a fim de melhor atender a0 presente Projeto;

I - Adequar o modo de funcionamento do Conselho Municipal de
Defesa do Consumidor, oferecendo-Ihe asdevidas condigdes exigidas para o pleno
funcionamento ¢ cumprimento deste programa.
Art. 5° - A Assessoria Juridica do Municipio competente deverd promover as
agbes coletivas para a defesa dos interesses ¢ dos discitos do consumidor, nos fermos
dos Artigos 81 e 82, inciso II. da Lei Federal n° 8.078/90.

Art. 6° - As sangdes administrativas constantes dos incisos do Artigo 56 do
Codigo de Defesa do Consumidor ser3o aplicadas pelo Prefeito, apés regular processo
administrativo, ouvindo o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor e assegurada
ampla defesa do consumidor.

Art. 7° - O Prefeito Municipal baixara Decreto, no prazo de trinta dias da
‘publicagdo desta Lei, para dar cumprimento ao que preceitua o Artigo 4° deste Projeto
de Lei

Ar. 8° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogando as
disposigdes em contrario.

Palicio “ Graccho Cardoso”, em Aracaju, 11 de novembro de 1996

José Lopes de Menezes
PRESIDENTE

Alcivan Menezes Silveira Genelicio Barreto Lima
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